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SECRETARIA EXECUTIVA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
EM GESTÃO ADMINISTRATIVA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: A Câmara Municipal de Condado-PB, no exercício de suas funções

institucionais, tem como objetivo a continua busca pela eficiência, eficácia e efetividade na
execução de suas atividades administrativas e legislativas. Com o intuito de aprimorar
seus processos internos, torna-se imprescindível  a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços técnicos em gestão administrativa. A presente contratação tem

como escopo a implantação de ações de controle administrativo mediante o

desenvolvimento e implementação de diretrizes, fluxogramas, orientações, recomendações,
normas e ações corporativas que fortaleçam o desempenho das competências funcionais
da Câmara Municipal de Condado-PB. A intenção é estruturar mecanismos que assegurem
um controle primário setorial eficaz, permitindo maior padronização, celeridade,

transparência e segurança nos processos internos. Além disso, destaca-se que a

necessidade de estabelecimento de normas internas  e diretrizes administrativas busca não

apenas modernizar a gestão, mas também atender aos princípios constitucionais da

Administração Pública, como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência (art. 37 da Constituição Federal). Assim, a contratação de empresa especializada

é medida imprescindível para a implantação de uma gestão administrativa moderna,

segura e eficiente, assegurando o pleno funcionamento das atividades legislativas e

administrativas da Casa, o atendimento das demandas institucionais e a prestação de

serviços públicos de melhor qualidade à população de Condado-PB.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância á
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

2.0.DO SERVIÇO
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2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGODISCRIMINAÇÃO

Prestação de serviços técnicos em gestão...

administrativa, visando a implantação de ações de
controle administrativo através de diretrizes,

fluxogramas, orientações, recomendações, normas

e  ações corporativas para o exercício das

competências funcionais, com foco na eficiência e

eficácia do controle primário setorial da Câmara

Municipal de Condado-PB, implantação de ações
de controle administrativo, estabelecimento de

diretrizes e normas internas.

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.
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Condado-PB, 24 de Abril de 2025.
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